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CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 097/2025. 

  

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2444/2025  

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 017/2025  

ID CIDADES: 2025.050E0700001.10.0015 

 

 

CONTRATAÇÃO DE APRESENTAÇÃO DE 

SHOW ARTÍSTICO MUSICAL QUE ENTRE 

SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE MUNIZ 

FREIRE-ES E A EMPRESA MURILO DE 

SOUZA 18884343763. 

  

 

O MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE – ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de 

direito público interno, inscrito no CNPJ nº 27.165.687/0001-71, doravante denominado apenas 

CONTRATANTE, representado neste ato pelo Senhor Prefeito GESI ANTÔNIO DA SILVA 

JUNIOR, Brasileiro, portador do CPF Nº 005.212.667-12, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa MURILO DE SOUZA 18884343763, inscrito no 

CNPJ nº 42.965.714/0001-84, com sede administrativa, à Rua Joaquim Favoreto, Bairro: 

COHAB, nº 38, Muniz Freire-ES, Cep: 29.380-000,  doravante denominado simplesmente 

CONSÓRCIO, neste ato representado pelo Sr. Murilo de Souza, CPF nº  188.843.437-63, 

doravante denominada CONTRATADA, tendo em vista o que consta no Processo 

Administrativo nº 2444/2025 e em observância ao art. 74, inciso II, da Lei nº 14.133/2021 e 

demais legislações aplicáveis, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, para o 

fornecimento de produtos descrito na cláusula primeira, em conformidade com o disposto 

decorrente da Inexigibilidade nº 17/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1. Contratação de Show Artístico da BANDA ROTA 28 para a programação da VIRADA 

DE ANO, no dia 31 de dezembro de 2025, no Município de Muniz Freire-ES.  

 

CLAUSULA SEGUNDA – DO VALOR  

2.1. Atribui-se ao presente contrato o valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).  

2.2. No valor acima estão incluídos todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 

decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 

seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – REAJUSTE E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA  

3.1. Durante a vigência do Contrato os preços serão fixos e passíveis de recomposição e 

reajuste, desde que comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do Inciso II do 

Art. 124, da lei 14.133/21.  
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3.2. Ocorrendo a variação de preços, na hipótese acima citada, a Contratada poderá solicitar a 

atualização dos preços, através de pedido formal endereçado ao Município de Muniz Freire-

ES, instruído com documentos que comprovem a procedência do pedido, tais como: lista de 

preços dos fabricantes, com Notas Fiscais de compra imediatamente anteriores e posteriores à 

variação alegada à aquisição dos produtos, matérias-primas, componentes ou de outros 

documentos.  

3.3. Mesmo comprovada às ocorrências das hipóteses previstas na alínea “d” do Inciso II do 

Art. 124 da Lei nº 14.133/21, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar 

o Contrato e iniciar outro Processo de Contratação.  

3.4. Comprovada a redução dos preços praticados no Mercado nas mesmas condições do 

contrato e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, a Contratada será 

convocada pelo Município de Muniz Freire-ES para a alteração, por aditamento, do preço 

contratado, sendo que o novo preço fixado será válido a partir da publicação no Diário Oficial.  

CLÁUSULA QUARTA – VIGÊNCIA  

4.1. O prazo de vigência deste contrato será de 02 (dois) meses, contados a partir da data da 

Assinatura, podendo ser prorrogado por igual período, em conformidade com a Lei nº 

14.133/21.  

CLÁUSULA QUINTA – EFICÁCIA  

5.1. O presente contrato só terá eficácia depois de aprovado pela autoridade competente e 

após a publicação de seu extrato no órgão oficial.  

5.2. Incumbirá à Prefeitura de Muniz Freire providenciar, às suas expensas, a publicação do 

extrato do contrato no Órgão Oficial. O mesmo procedimento será adotado para eventual termo 

aditivo.  

CLÁUSULA SEXTA – DA PRESTAÇÃO DO SERVIÇO  

 

6.1. O prazo de execução do serviço é imediato, contado do recebimento da ordem de 

fornecimento emitida pelo Setor de Compras. Não ocorrendo a prestação do serviço, o 

fornecedor deverá se justificar perante o Município no prazo de 03 (três) dias o motivo pelo 

qual a empresa vencedora não atenderá em tempo hábil, e se manifestar acerca do prazo que 

estará efetuando a prestação de serviço. 

 

6.2. Demais condições, conforme termo de referência. 

CLÁUSULA SÉTIMA – PAGAMENTO  

 

7.1. A nota fiscal/fatura deverá ser apresentada ao Fiscal do Contrato ou do responsável pelo 

recebimento do Equipamento. Junto ao atesto será aposta a data e as ressalvas se houver.  
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7.2. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da abertura do Processo de Pedido de 

Pagamento. 

7.3. O pagamento será creditado em nome da CONTRATADA, mediante ordem bancária em 

conta corrente por ela indicada ou por meio de ordem bancária para pagamento de faturas com 

código de barras, uma vez satisfeitas às condições estabelecidas no Edital.  

7.4. O pagamento, mediante a emissão de qualquer modalidade de ordem bancária, será 

realizado desde que a CONTRATADA efetue a cobrança de forma a permitir o cumprimento 

das exigências legais, principalmente no que se refere às retenções tributárias.  

7.5. A CONTRATADA, optante pelo Simples, deverá apresentar, juntamente com a nota 

fiscal/fatura, declaração, conforme modelo constante do Anexo IV da Instrução Normativa SRF 

nº 480, de 15/12/2004 (substituído pelo Anexo IV constante da IN RFB n° 791, de 10 de 

dezembro de 2007). Caso não o faça, ficará sujeita à retenção de imposto e contribuições, de 

acordo com a referida Instrução.  

7.6. A nota fiscal/fatura que contiver erro será devolvida à CONTRATADA para retificação e 

reapresentação, interrompendo-se a contagem do prazo fixado no subitem acima que 

recomeçará a ser contado integralmente a partir de sua reapresentação.  

7.7. O pagamento fica condicionado à prova de regularidade fiscal com as fazendas nacional, 

estadual e municipal, além da Previdência Social e junto ao FGTS (CRF e CNDT). 

7.8. A atualização financeira é admitida nos casos de eventuais atrasos de pagamento pela 

Administração, desde que a CONTRATADA não tenha  

concorrido de alguma forma para o atraso. É devida desde a data limite fixada no CONTRATO 

para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela.  

7.9. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamento poderão ser 

calculados com utilização da seguinte fórmula:  

EM = N x VP x I  

Onde: EM = Encargos moratórios; / N = Número de dias entre a data prevista para o 

pagamento e a do efetivo pagamento; / VP = Valor da parcela a ser paga; / I = Índice de 

compensação financeira, assim apurada: I = (TX/100) /365 TX = Percentual da taxa anual do 

IPCA – Índice de Preços ao Consumidor Ampliado, do Instituto Brasileiro de Geografia e 

Estatística - IBGE. 

CLÁUSULA OITAVA – CRÉDITO ORÇAMENTÁRIO  

8.1. A informação dos recursos orçamentários deve especificar se a despesa está devidamente 

prevista no Orçamento Municipal do Exercício de 2025. De acordo com as informações da 

Secretaria Municipal da Finanças a rubrica orçamentária é a seguinte: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 

094001.1339200192.076.33903900000.150000000000 – Ficha 513 – Recurso Ordinário 

CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  

9.1. As obrigações da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo 

ao presente contrato, bem como as dispostas abaixo:  
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9.1.1. A contratada se obriga a atender ao que segue:  

9.1.2. Realizar a entrega de acordo com todas as exigências contidas no Termo de Referência.  

9.1.3. Responder pela entrega, na forma do Termo de Referência e da legislação aplicável;  

9.1.4. Cumprir fielmente as condições e prazos de entrega estabelecidos;  

9.1.5. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, nem 

subcontratar;  

9.1.6. Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao 

patrimônio do Município de Muniz Freire ou a terceiros, decorrente de ação ou omissão 

culposa ou dolosa, procedendo imediatamente os reparos ou indenizações cabíveis e 

assumindo o ônus decorrente;  

9.1.7. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações por 

ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na conforme Inciso 

XVI, do Art. 92 da Lei 14.133/21;  

9.1.8. Manter na direção dos serviços representante ou preposto capacitado e idôneo que a 

represente integralmente em todos os seus atos;  

9.1.9. Atender prontamente a quaisquer exigências do Contratante, inerentes ao objeto.  

CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE são aquelas previstas no Termo de Referência, bem 

como as dispostas abaixo:  

10.2. Orientar a entrega dos produtos;  

10.3. Avaliar a conformidade dos produtos às orientações prestadas e resultados esperados;  

10.4. Fornecer informações necessárias à entrega, proporcionando as condições necessárias 

para que a contratada possa cumprir o contrato;  

10.5. Notificar a contratada sobre irregularidades observadas nos serviços, visando à imediata 

adoção de providências;  

10.6. Fiscalizar a fiel execução do contrato e todas as normas previstas no termo de referência;  

10.7. Realizar os pagamentos no prazo e condições estabelecidos no contrato;  

10.8. Aprovar os objetos que tenham sido entregues conforme estipulado no Termo de 

Referência e no contrato, encaminhando-os para aprovação ao fiscal do contrato.  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO  
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11.1. Durante a vigência do Contrato a Secretaria Municipal de Cultura, realizará o 

acompanhamento, bem como, a fiscalização da entrega do objeto do contrato. 

  

11.2. A Fiscalização será ampla, geral e irrestrita, ficando na responsabilidade da Secretaria 

Municipal de Cultura, através da Servidora Ana Paula Ferreira, matrícula n 1679 e Suplente 

a Servidora Anatiele Ribeiro Guimarães, matrícula nº 7582. 

  

11.3. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela entrega de todos os 

produtos, a Contratante reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a 

plenitude desta responsabilidade, exercer diretamente a mais ampla e completa fiscalização 

sobre a execução.  

11.4. A contratada declara aceitar, integralmente, todos os métodos e processos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela contratante.  

11.5. A existência e a atuação da fiscalização da contratante em nada restringem a 

responsabilidade única, integral e exclusiva da contratada no que concerne ao objeto 

contratado e às suas consequências e implicações, próximas ou remotas.  

11.6. Caberá a Fiscalização do contratante, através do servidor supracitado o seguinte:  

11.6.1. Acompanhar e fiscalizar a execução, verificando sua perfeita execução na 

conformidade das especificações e normas fixadas no contrato 

11.6.2. Executar a fiscalização do contrato e registrar em relatório todas as ocorrências, 

deficiências, irregularidades ou falhas porventura observadas na execução dos serviços e terá 

poderes, entre outros, para notificar a contratada, objetivando sua imediata correção;  

11.6.3. Comunicar ao gestor à ocorrência que possam levar à aplicação de penalidades à 

contratada, verificadas no cumprimento das obrigações contratuais;  

11.6.4. Esclarecer as dúvidas que lhe forem apresentadas pela contratada, bem como, 

acompanhar, fiscalizar e determinar a correção dos problemas verificados.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – PENALIDADES/SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

12.1. À Contratada que não cumprir integralmente as obrigações assumidas, garantido o 

contraditório e a ampla defesa, está sujeito às seguintes sanções:  

a) advertência; 

b) multa;  

c) suspensão temporária de participação em licitação;  

d) declaração de inidoneidade;  

e) impedimento de licitar e contratar com a Administração Pública.  
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12.1.1. As sanções previstas nas alíneas “a”, “c”, “d” e “e” deste artigo poderão ser aplicadas 

juntamente com a da alínea “b”, facultada a defesa prévia a interessada, no respectivo 

processo, no prazo de 5 (cinco) dias úteis. – advertência – nos casos de:  

a) descumprimento da obrigação no âmbito do procedimento licitatório; 

b) descumprimento de obrigação em fase de execução contratual. 

 

12.2. Multas – nos seguintes casos e percentuais:  

12.2.1. Será imposta ao fornecedor, pela autoridade competente, por atraso injustificado na 

entrega ou execução do contrato, e será aplicada nos seguintes percentuais:  

a) 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o 

limite de 9,9%, que corresponde a até 30 (trinta) dias de atraso;  

b) 0,66 % (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material ou 

execução de serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente 

à parte inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o 

atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;  

c) 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por descumprimento 

do prazo de entrega, sem prejuízo da aplicação do disposto nas alíneas “a” e “b” deste Item;  

d) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução total do 

contrato.  

 

12.2.2. A multa poderá ser aplicada cumulativamente com outras sanções, segundo a natureza 

e a gravidade da falta cometida. 

 

12.3. Suspensão temporária de participação em licitação:  

12.3.1. Sanção imposta ao fornecedor, impedindo-o temporariamente de participar de 

licitações e de contratar com Administração, pelo prazo que esta fixar e será arbitrado de 

acordo com a natureza e a gravidade da falta, respeitado o limite de 02 (dois) anos.  

 

12.4.  Impedimento de licitar e contratar com a Administração:  

12.4.1.Impedimento para licitar e contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, 

pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e 

das demais cominações legais, especificamente nas hipóteses em que o licitante, deixar de 

entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da 

execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, 

comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal.  

12.5. Declaração de inidoneidade:  

12.5.1. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, em 

toda a Federação, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e 

após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no Item 12.4.1.  

12.5.2. A declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública será 

declarada em função da natureza e gravidade da falta cometida. 
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12.6. As multas previstas no Item 16.2 serão descontadas, de imediato, do pagamento devido 

ou cobradas judicialmente, se for o caso. 

12.7. Da aplicação de penalidades caberá recurso, conforme disposto no art. 156 da Lei nº 

14.133/2021;  

12.8. As sanções administrativas somente serão aplicadas pelo Município de Muniz Freire 

após a devida notificação e o transcurso do prazo estabelecido para a defesa prévia; 

a) Antes da aplicação de qualquer sanção administrativa, o órgão promotor do certame deverá 

notificar o licitante contratado, facultando-lhe a apresentação de defesa prévia;  

b) A notificação deverá ocorrer pessoalmente ou por correspondência com aviso de 

recebimento, indicando, no mínimo: a conduta do licitante reputada como infratora, a 

motivação para aplicação da penalidade, a sanção que se pretende aplicar, o prazo e o local 

de entrega das razões de defesa;  

12.9. Os montantes relativos às multas moratória e compensatória aplicadas pela 

Administração poderão ser cobrados judicialmente ou descontados dos valores devidos ao 

licitante contratado, relativos às parcelas efetivamente executadas do contrato;  

12.10. Nas hipóteses em que os fatos ensejadores da aplicação das multas acarretarem 

também a rescisão do contrato, os valores referentes às penalidades poderão ainda ser 

descontados da garantia prestada pela contratada; 

12.11. A aplicação de três advertências, seguidas de justificativas não aceitas, é causa de 

rescisão contratual, ficando a cargo de a Administração decidir sobre a oportunidade e 

conveniência de rescindir;  

12.12. Na hipótese da aplicação de multa, em havendo garantia prestada, o valor será 

descontado desta;  

12.13. Se a multa aplicada for superior ao valor da garantia prestada, além da perda desta, 

responderá a licitante ou contratada pela sua diferença, devidamente atualizada pelo Índice 

Geral de Preços – Mercado (IGP-M) ou equivalente, a partir do termo inicial, até a data do 

efetivo recolhimento, ao qual será descontada dos pagamentos devidos pela Administração ou 

cobrada judicialmente; 

12.14. O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do dia 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega de material/serviços, sedia de expediente 

normal no órgão ou entidade interessada, ou do primeiro dia útil seguinte; 

12.15. Ocorrendo atraso injustificado na entrega do material/serviço licitado, a autorização de 

fornecimento ou contrato poderá ser cancelada ou rescindida, exceto se houver justificado 

interesse público em manter a avença, hipótese em que será aplica da multa de acordo com a 

modalidade;  

12.16. Independentemente das sanções administrativas cabíveis, a licitante ou contratada 

ficará, ainda, sujeita à responsabilização pelo pagamento das perdas e danos causados à 

Administração Municipal ou a terceiros. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – RESCISÃO  
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13.1. O presente Contrato poderá ser rescindido pelos motivos especificados nos Arts. 137 e 

138 da Lei nº 14.133/21, observado o estabelecido no Art. 139 da mesma Lei, e notadamente 

nos casos abaixo 

13.1.1. Não cumprimento ou cumprimento irregular de normas editalícias ou de cláusulas 

contratuais, de especificações, de projetos ou de prazos;  

13.1.2. Desatendimento das determinações regulares emitidas pela autoridade designada para 

acompanhar e fiscalizar sua execução ou por autoridade superior;  

13.1.3. Alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que restrinja 

sua capacidade de concluir o contrato;  

13.1.4. Decretação de falência ou de insolvência civil, dissolução da sociedade ou falecimento 

do contratado;  

13.1.5. Caso fortuito ou força maior, regularmente comprovados, impeditivos da execução do 

contrato;  

13.1.6. Razões de interesse público, justificadas pela autoridade máxima do órgão ou da 

entidade contratante;  

13.1.7. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem 

como em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da 

Previdência Social ou para aprendiz.  

13.2. O contratado terá direito à extinção do contrato nas seguintes hipóteses:  

13.2.1. Supressão, por parte da Administração, de obras, serviços ou compras que acarrete 

modificação do valor inicial do contrato além do limite permitido no art. 125 na Lei 14.133/21;  

13.2.2. Suspensão de execução do contrato, por ordem escrita da Administração, por prazo 

superior a 3 (três) meses;  

13.2.3. Repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do 

pagamento obrigatório de indenização pelas sucessivas e contratualmente imprevistas 

desmobilizações e mobilizações e outras previstas;  

13.2.4. Atraso superior a 2 (dois) meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos 

ou de parcelas de pagamentos devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou 

fornecimentos;  

13.2.5. Não liberação pela Administração, nos prazos contratuais, de área, local ou objeto, 

para execução de obra, serviço ou fornecimento, e de fontes de materiais naturais 

especificadas no projeto, inclusive devido a atraso ou descumprimento das obrigações 

atribuídas pelo contrato à Administração relacionadas a desapropriação, a desocupação de 

áreas públicas ou a licenciamento ambiental. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES  

14.1. Este Contrato poderá ser alterado na forma do disposto no Art. 124 da Lei nº 14.133/21, 

sempre por meio de Termo Aditivo.  

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS  

15.1. Fica estabelecido que, caso venha a ocorrer algum fato não previsto neste instrumento, 

os chamados casos omissos, estes deverão ser resolvidos entre as partes, respeitados o 

objeto deste instrumento, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a 

Lei nº 14133/21, aplicando a esses dispositivos, quando for o caso, supletivamente, os 

princípios da Teoria Geral dos Contratos e as disposições do Direito Privado.  

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO  

16.1. Para todas as questões pertinentes ao presente compromisso de Prestação de serviços, 

o Foro será o da Comarca de Muniz Freire-ES, com renúncia de qualquer outro, por mais 

privilegiado que seja.  

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e contratado, foi lavrado o 

presente Contrato, nos termos do Art. 89 da Lei nº 14.133/21, que, lido e achado conforme, e 

assinado em 03 (três) vias, de igual teor e forma, pelas partes contratantes, tendo uma via sido 

arquivada nas dependências da CONTRATANTE, com registro de seu extrato. 

 

Muniz Freire- ES, 23 de dezembro de 2025. 

 

 

MUNICÍPIO DE MUNIZ FREIRE - ES 

GESI ANTONIO DA SILVA JUNIOR 

CONTRATANTE 

 

 

 

MURILO DE SOUZA 18884343763 

MURILO DE SOUZA 

CONTRATADO 

 


